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Institui Diretrizes para a Conscientizacao e o
Combate a Violéncia Vicaria, no ambito do
Estado de Mato Grosso, e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Esta lei institui diretrizes para a Conscientizacdo e o Combate a Violéncia Vicaria no Estado de Mato
Grosso.

Art. 2° Para os fins desta Lei, violéncia vicéaria é caraterizada quando o agressor utiliza como instrumento
uma terceira pessoa, normalmente os filhos da relacdo conjugal, para infringir sofrimento e mais violéncia na
mulher, que é o verdadeiro objetivo da agresséo.

Art. 3° S&o diretrizes para a conscientizacdo e o combate a violéncia vicaria:

| - Além de outras formas de conscientizacdo e combate a violéncia vicaria, a realizacdo de campanhas
educativas, por meio de material impresso, eletrénico e redes sociais;

Il - Incentivo a inclusdo nos curriculos escolares de atividades que promovam, ao longo do ano letivo, a
educacéo emocional e habilidades sociais, visando a conscientizacdo de criancas e adolescentes sobre a
natureza, os impactos negativos e estratégias de prevencédo da violéncia vicaria;

Il - Treinamento para profissionais de salde, educadores e assistentes sociais para identificar sinais de
violéncia vicaria e oferecer apoio adequado;

IV - Oferecimento de servicos de atendimento psicossocial para individuos que foram expostos a violéncia
vicaria;

V - Divulgacao de canais de denuncia e apoio psicolégico para vitimas de violéncia vicaria, com garantia de
anonimato e suporte adequado;

VI - Colaboracdo entre 6rgdos governamentais, organizacbes ndo governamentais e instituicdes
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educacionais, reforcando a abordagem integrada necessaria para combater efetivamente a violéncia vicaria,;

VII - Incentivo a responsabilidade compartilhada na sociedade, sensibilizando sobre a importancia de reduzir
a exposi¢ao a violéncia vicéria.

Art. 4° O Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei em todos 0s aspectos necessarios para a sua
efetiva aplicacao.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

A Lei Maria da Penha de n° 13.340/2006 criou mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, discriminando formas de violéncia, sendo elas: a violéncia fisica, entendida como
qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saude corporal; a violéncia psicoldgica, entendida como
gualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuicdo da autoestima ou que lhe prejudique e
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas a¢des, comportamentos, crencas e
decisbes, mediante ameaca, constrangimento, humilhag¢do, manipulacédo, isolamento, vigilancia constante,
perseguicdo contumaz, insulto, chantagem, ridicularizacéo, exploracéo e limitacdo do direito de ir e vir ou
qualquer outro meio que Ihe cause prejuizo a salde psicolégica e a autodeterminacgéo; a violéncia sexual,
entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relacédo sexual
nao desejada, mediante intimidacdo, ameaca, coacao ou uso da forca; que a induza a comercializar ou a
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeca de usar qualquer método contraceptivo ou que a
force ao matrimdnio, & gravidez, ao aborto ou a prostituicdo, mediante coagéo, chantagem, suborno ou
manipulacdo; ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos sexuais e reprodutivos; a violéncia
patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retencéo, subtragdo, destruicdo parcial ou total
de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos
econdmicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; a violéncia moral, entendida como
gualquer conduta que configure caltnia, difamacgé&o ou injuria.

Dentre tais formas de violéncia contra a mulher, emerge a necessidade de elucidarmos a violéncia vicaria
gue é aquela tida em substituicdo, ou seja, quando a conduta violenta do agressor é praticada contra uma
terceira pessoa, € comumente contra os filhos da relacdo conjugal, mas é possivel o alcance de outros
familiares, com o objetivo de atingir a vitima mulher.

O Brasil tem dados estatisticos relevantes de homicidios de criancas e adolescentes pelo pai, quando na
verdade, o0 que estava em disputa era o poder e 0 controle sobre a vida da ex-mulher ou ex-companheira,
bem como casos de manobras processuais em a¢des de divércio com guarda, pervertendo e violando a
honra e a imagem da mée sobre o exercicio da maternidade.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para instituir diretrizes para a Conscientizacao e o
Combate a Violéncia Vicéaria no Estado de Mato Grosso com o objetivo de esclarecer os impactos nocivos,
prevenindo e provendo suporte as vitimas, através de a¢des educativas, parcerias institucionais e canais de
denuncia.

Edificio Dante Martins de Oliveira
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Wilson Santos
Deputado Estadual




